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EXMO. SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CHAVES 
 

LICENÇA PARA REALIZAÇÃO DE PROVAS DESPORTIVAS / MANIFESTAÇÕES DESPORTIVAS / OUTRAS ATIVIDADES QUE 
AFETEM O TRÂNSITO NORMAL 

 

REQUERENTE 
 

Nome  

Estado Civil  
 

Morada 
 

 

Freguesia 
 

Código Postal 
    

 

NIPC / NIF  N.º B.I./C.C.  Válido até  
 

 

Telefone  Telemóvel  Fax  
 

E-mail  
 

Autorizo o envio de notificações por:  SMS       Correio eletrónico 

 
 

Na qualidade Promotor do evento Outro  

 

PEDIDO 
 

Ao abrigo do disposto no artigo 29.º do Decreto-Lei n.º 310/2002, de 18 de Dezembro, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 
204/2012, de 29 de Agosto, vem requerer a V. Exa. autorização para a realização de prova desportiva, manifestação 
desportiva ou outra atividade que afete o trânsito normal. 

 
 

 
 

 

 Solicita ainda a emissão da competente licença. 
 

 
 

 
 

FINALIDADE DO PEDIDO 

 Prova desportiva  Manifestação desportiva  Outra atividade que afete o trânsito normal 

LOCALIZAÇÃO DO EVENTO 

Freguesia de início  Freguesia de término  

Data de Início  Data Término  

Horário de Início  Horário de Término  

EQUIPAMENTO SONORO 

Utilização de equipamento sonoro  Sim  Não 

Tipo de equipamento sonoro  Amplificador  Emissor  Outro  

 

BREVE DESCRIÇÃO DO EVENTO DESPORTIVO 

 

 

 

Entidade organizadora do evento desportivo  

Número previsto de participantes  
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DOCUMENTOS INSTRUTÓRIOS 

O seu pedido deve ser instruído com os elementos abaixo indicados. Assinale com uma cruz (X) os documentos que junta ao seu 
processo. 

 

 1. PLANTA DE LOCALIZAÇÃO COM ESCALA ADEQUADA, com demarcação do traçado do percurso da prova, indicação clara 

das vias abrangidas, localidades e horários prováveis de passagem nas mesmas, bem como o sentido de marcha. 

 2. REGULAMENTO DA PROVA que estabeleça as normas a que a prova desportiva deve obedecer. 

 3. PARECER DAS FORÇAS POLICIAIS que superintendam no território a percorrer. 

 4. PARECER DA ESTRADAS DE PORTUGAL (EP)1. 

 5. PARECER DA FEDERAÇÃO OU ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA RESPETIVA2. 

 6. LICENÇA ESPECIAL DE RUÍDO3 

 7. OUTROS ELEMENTOS que o requerente pretenda apresentar: 

 7.1 _________________________________________________________________________________________________ 

 7.2 _________________________________________________________________________________________________ 

 

Consentimento do Titular do Cartão de Cidadão para efeitos de Instrução do pedido apresentado: 

 Autorizo a reprodução do Cartão  Não autorizo a reprodução do cartão 

 
 

 
 

__________________________________________________ 
(assinatura do Titular do Cartão) 

“Verifiquei e conferi, presencialmente a identidade do 
requerente/titular do Cartão do Cidadão 

 
 

_____________________________________________________ 
(O Atendedor – Assinatura/Rubrica) 

 
 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

- Decreto-Lei n.º 310/2002, de 18 de Dezembro, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 204/2012, de 29 de Agosto 

- Decreto-lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro, retificado pela Declaração de Retificação n.º 18/2007, de 16 de Março e pelo Decreto-Lei 

n.º 278/2007, de 1 de Agosto, que aprova o Regulamento Geral do Ruído (RGR). 

- Regulamento do Exercício de Atividades Diversas Sujeitas a Licenciamento Municipal. 

- Decreto Regulamentar n.º 2-A/2005, de 24 de Março. 

 
 

PEDE DEFERIMENTO 

Tomei conhecimento que aquando do levantamento da licença, o requerente deve apresentar seguro de responsabilidade 
civil, bem como seguro de acidentes pessoais.                      

Assinatura  Data  
 

 
 

 
- - 

 

NOTAS 

 

 

 

Os Serviços de Atendimento  Data  
 

 
 

 
- - 

 

                                                           
1 No caso de utilização de vias regionais e nacionais. 
2 O qual poderá revestir a forma de visto no regulamento da prova. 
3 A Licença Especial de Ruído deve ser requerida, em simultâneo, com o presente requerimento, nos casos de funcionamento de aparelhagens 
de som e amplificadores na proximidade de recetores sensíveis, como edifícios de habitação, escolas, hospitais ou estabelecimentos similares. 


